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    Este documento pode conter estimativas e projeções que não são declarações de fatos ocorridos no passado, mas refletem crenças e expectativas de nossa administração e podem constituir estimativas e projeções sobre eventos futuros de acordo com Seção 27A do Securities Act de 
1933, conforme alterado, e Seção 21E do Securities and Exchange Act de 1934, conforme alterado. As palavras “acredita”, “poderá”, “pode”, “estima”, “continua”, “antecipa”, “pretende”, “espera” e similares têm por objetivo identificar estimativas que necessariamente envolvem riscos e 
incertezas, conhecidos ou não. Riscos e incertezas conhecidos incluem, mas não se limitam a: condições econômicas, regulatórias, políticas e comerciais gerais no Brasil e no exterior, variações nas taxas de juros, inflação e valor do Real, mudanças nos volumes e padrão de uso de energia 
elétrica pelo consumidor, condições competitivas, nosso nível de endividamento, a possibilidade de recebermos pagamentos relacionados a nossos recebíveis, mudanças nos níveis de chuvas e de água nos reservatórios usados para operar nossas hidrelétricas, nossos planos de financiamento 
e investimento de capital, regulamentações governamentais existentes e futuras, e outros riscos descritos em nosso relatório anual e outros documentos registrados perante CVM e SEC. Estimativas e projeções referem-se apenas à data em que foram expressas e não assumimos nenhuma 
obrigação de atualizar quaisquer dessas estimativas ou projeções em razão da ocorrência de nova informação ou eventos futuros. Os resultados futuros das operações e iniciativas das Companhias podem diferir das expectativas atuais e o investidor não deve se basear exclusivamente nas 
informações aqui contidas. Este material contém cálculos que podem não refletir resultados precisos devido a arredondamentos realizados. 
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COMPANHIA ABERTA 

 

Centrais Elétricas Brasileiras S/A (“Companhia”) (B3: ELET3, ELET5 & ELET6; NYSE: EBR & EBR.B; 

LATIBEX: XELT.O & XELT.B), nos termos do artigo 157, §4º, da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 

1976 (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM n.º 44, de 23 de agosto de 2021, fazendo 

referência ao fato relevante divulgado em 05 de dezembro de 2022 e ao comunicado ao mercado 

divulgado em 04 de janeiro de 2023, informa a seus acionistas e ao mercado em geral o quanto segue: 

Nesta data, os acionistas da Companhia reunidos na 185ª Assembleia Geral Extraordinária (“185ª AGE”) 

aprovaram a incorporação da totalidade das ações de emissão das seguintes subsidiárias da Companhia 

(“Incorporações de Ações”): (i) Companhia Hidro Elétrica do São Francisco (“CHESF”); (ii) Companhia 

de Geração e Transmissão de Energia Elétrica do Sul do Brasil (“CGT Eletrosul”); (iii) Furnas – Centrais 

Elétricas S.A. (“Furnas”); e (iv) Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. (“Eletronorte”, em conjunto 

com CHESF, CGT Eletrosul e Furnas, “Subsidiárias”). 

As Incorporações de Ações foram aprovadas nos termos dos protocolos e justificações de incorporações 

de ações celebrados entre a Diretoria da Companhia e as Diretorias das Subsidiárias e disponibilizados 

aos acionistas por meio da Proposta da Administração para a 185ª AGE. 

Em razão da aprovação das Incorporações de Ações na 185ª AGE e nas assembleias gerais das 

Subsidiárias, conforme disposto no artigo 264, §3º, artigo 252, §§ 1º e 2º, e artigo 137, inciso II, da 

Lei das Sociedades por Ações, poderão exercer direito de recesso aqueles acionistas titulares de ações 

preferenciais classe “A” de emissão da Companhia (“Ações PNA”), nos termos já informados ao mercado 

no Fato Relevante divulgado no dia 5 de dezembro de 2022. 

O reembolso do valor das ações dos acionistas detentores de Ações PNA somente será assegurado em 

relação às ações detidas por tais acionistas que sejam mantidas, de forma ininterrupta e comprovada, 

desde o dia 05 de dezembro de 2022 (data da divulgação da Proposta da Administração para a 185ª 

AGE), até a data de exercício do efetivo exercício do direito de recesso, nos termos do artigo 137, §1º, 

da Lei das Sociedades por Ações. 

Ainda, o direito de recesso somente poderá ser exercido com relação à totalidade das ações detidas 

pelos acionistas detentores de Ações PNA durante o respectivo período a ele aplicável, não sendo 

permitido, portanto, o exercício parcial. 

Informações adicionais relativas ao direito de recesso, incluindo prazos detalhados e informações para 

o seu exercício, serão oportunamente divulgadas pela Companhia por meio de Aviso aos Acionistas. 

 

Rio de Janeiro, 05 de janeiro de 2023. 

 

Elvira Cavalcanti Presta 

Diretora Financeira e de Relações com Investidores 


